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REGULAMENTO DO CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE À OBTENÇÃObO GRAU DE

DOUTOR EM LÍDERES PÁRA AS INDÚSTRIAS TECNOLÓGICAS

Artigo 1.0

Enquadramento jurídico

O presente Regulamento visa desenvolver e complemeni ar o previsto nos diversos

diplomas, como o Regulamento Geral dos Terceiros Ciclos de Estudos da Universidade

do Porto, o regime jurídico instituído pelo Decreto-Lei n° 74/2006, de 24 de março,

alterado pelos Decretos-Lei n°s 107/2008, de 25 de junio, e 230/2009, de 14 de

setembro, e demais legislação apLicável, no que diz resp ito aos terceiros ciclos de

estudos.

Artigo 2.°

Ciclo de Estudos

1 - A Universidade do Porto, através da FEUP, institui um c:ic[o de estudos no domínio

da Engenharia através do qual passa a conferir o grau de Doutor nessa área

científica.

2 - Este ciclo de estudos conta com a colaboração do Inst tuto Superior Técnico e da

Universidade do Minho.

Artigo 30

Objetivos, Resultados de Aprendizagem e Competências

1 - O Programa Doutoral em Líderes para Indústrias Tecn lógicas insere-se numa das

quatro áreas temáticas do Acordo PT-MIT, denominada E ngenharia de Concepção e

Sistemas Avançados de Produção/Engineering “Design and Advanced Manufacturing

(EDAM) ‘, tendo como missão desenvolver um novo paradigma europeu de formação

em engenharia de conceção e de manufatura de produtos.

Este Programa Doutoral associará uma qualidade ebvada de investigação a

programas curricuLares inovadores, de modo a apoiar em termos de recursos

humanos, um novo modelo de competitividade empresaria., assente no conhecimento

e no desenvolvimento de produtos competitivos.

Assim, o Programa Doutoral em Líderes para Indústrias TecnoLógicas tem como

objetivo fundamental formar líderes, com conhcimentos relevantes e

sistemicamente consolidados, para a cadeia de deseiivolvimento e fabrico de

produtos complexos, e que sejam capazes de abordai problemas de ciência e
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tecnologia, bem como s suas interações com o respetivo contexto social e

económico.

2 - O grau de doutor é con erido aos que demonstrem:

a) Capacidade de compreensão sistemática no domínio científico de estudo;

b) Competências, aptidões e métodos de investigação associados ao domínio

científico de estudo;

c) Capacidade para conceber, projetar, adaptar e realizar uma investigação

significativa respeitando as exigências impostas pelos padrões de qualidade e

integridade académicas;

d) Ter realizado um conjL nto significativo de trabalhos de investigação original que

tenha contribuído para o Largamento das fronteiras do conhecimento, parte do qual

mereça a divulgação na ional ou internacional em publicações com comité de

seleção;

e) Ser capazes de analisar criticamente, avaliar e sintetizar ideias novas e

complexas;

f) Ser capazes de comunicar com os seus pares, a restante comunidade académica e

a sociedade em geral sobw a área em que são especializados;

g) Ser capazes de, nurra sociedade baseada no conhecimento, promover, em

contexto académico e ou rofissional, o progresso tecnoLógico, social ou cultural;

h) Ter a capacidade de iabiLizar a conceção e a industrialização de produtos de

elevado valor acrescentada e de sistemas integrados.

Artigo 4.°

Ór ãos de gestão do ciclo de estudos

A gestão global do ciclo dc estudos é assegurada pelos seguintes órgãos:

a) Diretor do ciclo de estu los;

b) Comissão Científica;

c) Comissão de Acompanha mento.

Artigo 50

Diretor do ciclo de estudos

1 - O Diretor do ciclo d? estudos é um professor catedrático ou associado, ou,

excecionalmente, um pro essor auxiliar da FEUP, designado pelo Diretor da FEUP,

ouvidos os Diretores dos pi incipais departamentos envolvidos.

2 - Ao Diretor do ciclo de Estudos compete:
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a) Assegurar o normal funcionamento do ciclo de estudos E zelar pela sua qualidade;

b) Gerir as dotações orçamentais que Lhe forem atribuidas pela direção da FEUP;

c) Assegurar a ligação entre o ciclo de estudos e os depar .amentos responsáveis pela

lecionação de unidades curriculares;

d) Divulgar e promover o ciclo de estudos junto dos potenciais interessados;

e) Elaborar anualmente um relatório sobre o funcionameiito do ciclo de estudos, ao

qual serão anexos relatórios das respetivas unidades cur icu [ares, a preparar pelos

respetivos docentes responsáveis;

f) Elaborar e submeter ao Diretor da FEUP o regulamentu do ciclo de estudos, uma

vez ouvida a respetiva Comissão Científica;

g) Promover a coordenação curncular;

h) Elaborar os documentos necessários aos processos de acreditação e certificação do

ciclo de estudos;

i) Organizar os processos de equivalência de unidades curriculares e de planos

individuais de estudos;

j) Presidir às reuniões da Comissão Científica e da Comiss o de Acompanhamento do

ciclo de estudos;

k) Promover regu[armente a auscuLtação dos estudantes ir scritos no ciclo de estudos

e dos docentes Ligados à lecionação das unidades curricuta -es do ciclo de estudos.

3 — Em articulação com os Diretores dos principais dep3rtamentos, ao Diretor do

ciclo de estudos compete ainda:

a) Elaborar e submeter ao Diretor da FEUP propostas de oganização ou de alteração

dos planos de estudo;

b) Elaborar e submeter ao Diretor da FEUP, para autoriz3ção, as propostas com as

necessidades de serviço docente, instalações e laboratório;;

c) Elaborar e submeter ao Diretor da FEUP propostas dc regimes de ingresso e de

numerus clausus.

4 - O Diretor do ciclo de estudos poderá nomear um Di etor-adjunto, de entre os

membros da Comissão Científica, o qual terá as seguintes tribuições:

a) Coadjuvar o Diretor nas suas funções;

b) Desempenhar as funções que pelo Diretor lhe sejam deI gadas;

c) Substituir o Diretor na sua ausência ou impedimento ten iporários.
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Artigo 6.°

Comiss o Científica - Composição e atribuições

1 - A Comissão Científica integra, para além do Diretor do ciclo de estudos, que

preside, um conjunto de dois a quatro docentes ou investigadores doutorados,

designados pelo Diretor dc ciclo de estudcis, ouvidos os Diretores dos departamentos

diretamente envolvidos e homologada pelo Diretor da FEUP.

2 - A esta Comissão campe :e:

a) Coadjuvar o Diretor do ciclo de estudos na coordenação curricular;

b) Pronunciar-se sobre as propostas de organização ou de alteração dos planos de

estudo;

c) Pronunciar-se sobre as recessidades do serviço docente;

d) Pronunciar-se sobre pra )ostas de regimes de ingresso e de numerus clausus;

e) Pronunciar-se sobre o iegulamento do ciclo de estudos elaborado pelo respetivo

Diretor;

f) Coadjuvar o respetivo Diretor e pronunciar-se sobre os assuntos que ele colocar à

sua consideração.

Artigo 7.°

Comissão de icompanhamento - Composição e atribuições

1 - A Comissão de Acompnhamento é co.istituída pelo Diretor do ciclo de estudos,

que preside, e por outros três membros, um docente e dois discentes do ciclo de

estudos.

2 - O docente é nomeado pelo Diretor do ciclo de estudos, ouvidos os Diretores dos

departamentos da FEUP mais diretamente envolvidos no ciclo de estudos.

3 - Os estudantes são norreados pelo Diretor do ciclo de estudos, mediante parecer

da Comissão Científica, ou ‘idas os estudantes do ciclo de estudos.

4 - À Comissão de Acomp rnhamento compete verificar o normal funcionamento do

mesmo e propor medic as que visem ultrapassar as dificuldades funcionais

encontradas.

Artigo 8.°

Habilitações de acesso

1 - Podem candidatar-se au acesso ao ciclo de estudos:

a) Os titulares do grau de i nestre ou equiv lente legal;

b) Os titulares de grau de licenciado, detentores de um currículo escolar ou científico

especialmente relevante que seja reconhecido pela Comissão Científica como
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atestando capacidade para a realização deste ciclo de estL dos;

c) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que seja

reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos

pela Comissão Científica.

Anualmente podem ser definidas pela Comissão Científica do ciclo de estudos outras

condições específicas de ingresso.

2 - Podem requerer a apresentação ao ato público d’ defesa de tese, ou dos

trabalhos previstos no n° 3 do artigo 9°, sem inscrição iio ciclo de estudos e sem

orientação os candidatos que, por decisão do Conselho Cíeitífico da FEUP, reúnam as

condições para acesso ao ciclo de estudos, definidas cc m base na apreciação do

currículo do requerente por dois especialistas da área e da adequação da tese aos

objetivos visados pelo grau de doutor.

Artigo 9.°

Admissão ao ciclo de estudos

1 - Ás regras sobre a admissão e ingresso no ciclo de estudos, como condições de

acesso específicas, normas de candidatura e os critérios dc seleção são definidas pela

respetiva Comissão Científica, sujeitas à aprovação Reitor tI e divulgadas até um mês

antes da abertura das candidaturas ao ciclo de estudos.

2 - Ás candidaturas devem ser apresentadas dentro dos przos fixados no despacho a

que se refere o artigo 11.° e os processos de candidatura devem incluir a

documentação a definir pela Comissão Científica do ciclo c e estudos.

3 - A análise dos processos de candidaturas, a admissão e eriação dos candidatos são

efetuadas nos prazos fixados no despacho a que se referc o artigo 11.0 e de acordo

com as regras de admissão definidas no n.° 1.

Artigo 1O.°

Estrutura e duração do ciclo de estidos

1 - O ciclo de estudos tem uma duração de 7 Semestres, a que correspondem 210

créditos ECTS.

2 - O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor inte ra uma componente tese,

que compreende a elaboração de uma tese original espucialmente elaborada para

este fim, adequada à natureza do ramo de conhecimento ou da sua especialidade, e

a realização de unidades curriculares específicas (Compnhias e tecnologia: visitas
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industriais, Estágio indust laL e Liderança, correspondentes a 20 créditos ECTS), a

que corresponde um total Je 150 créditos ECTS.

3 - Em alternativa, em coiidições de exigência equivaLentes, e tendo igualmente em

consideração a natureza c o ramo de conhecimento ou da especialidade, o ciclo de

estudos conducente ao grau de doutor pode, mediante parecer favorável da comissão

científica do ciclo de estu( los e aprovação do conselho científico da unidade orgânica

em que o estudante est inscrito, ser integrado pela compilação, devidamente

enquadrada, de um conju ito coerente e relevante de trabalhos de investigação, já

objeto de publicação em revistas com comités de seLeção de reconhecido mérito

internacional.

4 - O ciclo de estudos vis essenciaLmente a aprendizagem orientada da prática da

investigação de alto nível e integra uma jarte curricular dirigida à formação para a

investigação, organizada segundo o sistema de créditos, a que corresponde 60

créditos ECTS, e cujo conjunto se denomina curso de doutoramento (não conferente

de grau).

5 - O referido curso de doutoramento pode incluir, quando previsto no respetivo

plano de estudos, unidadEs curriculares de outros ciclos de estudos da Universidade

do Porto ou de outras univ rsidades.

Artigo 11.0

Condiçõ’s de funcionamento do ciclo de estudos

1 - Um estudante que ten ia sido admitido para frequentar o cicLo de estudos ficará

inscrito no curso de Doutoi amento.

2 - O Diretor do ciclo de etudos aprovará, para cada estudante, um plano de estudos

no qual sejam definidas a unidades curricuLares que o estudante terá de frequentar

podendo algumas das unk ades curriculari s ser realizadas através de mobilidade do

estudante no âmbito de outros terceiros ciclos ou cursos de nível equivalente, tendo

em conta a sua formação jrévia.

3 - Á inscrição no ciclo ce estudos será feita em regime de tempo integral ou de

tempo parcial, neste caso o abrigo do respetivo Regulamento da U. Porto.

4 - O tema da tese é propusto pelo orientador, tão cedo quanto possível, até ao final

do curso de doutoramento

5 - Á inscrição a título def nitivo só pode ocorrer após a conclusão da parte curricular

do 10 ano do programa dcutoral (42 créditos ECTS) e depende de parecer favorável
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do orientador e da Comissão Científica do ciclo de estudo, que terá em consideração

o desempenho no curso de doutoramento e o plano de tes.

6 - Após a inscrição definitiva como estudante de doutora liento, este deve, no prazo

de trinta dias a contar da notificação, proceder ao reg sto do tema da tese e do

respetivo plano junto dos Serviços Académicos da FEUP, ciue comunicarão ao GPEÁRI

do MCTES os dados necessários à inclusão no registo nacional de teses de

doutoramento em curso, conforme estipulado no Decreto-Lei n° 52/2002, de 2 de

março.

7 - A contagem dos prazos para a entrega e para a defesa da tese pode ser suspensa

de acordo com o previsto no regulamento geral dos ter:eiros ciclos de estudos da

UPorto.

8 - O registo caduca se a tese não for entregue nos quatro anos subsequentes ao

mesmo, podendo ser revisto e renovado o registo, por decisão da Comissão

Científica, com base em motivos concretos e fundamentac os.

9 - Um estudante concluirá o seu doutoramento com a submissão da sua tese e a sua

posterior defesa e aprovação perante um júri de avaliação final.

Artigo 12.°

Preparação do Ano Letivo

Os prazos de inscrição, o calendário letivo e o número de vagas são fixados pelo

Reitor da Universidade do Porto, sob proposta do Diretor da FEUP.

Artigo 13.°

Matrícula, Inscrições e propina;

1 - São devidas taxas de matrícula e propinas de a:ordo com o previsto no

regulamento de propinas da U. Porto.

2 - A renovação anual da inscrição é obrigatória, bem como a regularização das

respetivas propinas, de acordo com o previsto no regulamE nto de propinas da UPorto.

3 - O valor das propinas é fixado pelo Conselho Geral da Jniversidade, sob proposta

do Reitor.

Artigo 14.°

Nomeação do orientador ou do cooriE ntador

1 - O orientador e o coorientador, caso exista, são nomeac os pelo Conselho Científico

da FEUP sob proposta da Comissão Científica do ciclo de E studos, depois de ouvido o

candidato, e da aceitação expressa do(s) designado(s).
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2 - É elegível para a função de Orientador um doutor na(s) área(s) científica(s) do

ciclo de estudos, docentE ou investigador da Universidade do Porto. O orientador

deve ter um curriculum ciEntífico de mérito.

3 - Poderão ser orientLdores os investigadores doutorados dos institutos de

investigação dos quais a U.Porto ou a FEUP sejam associados, nos termos da

regulamentação existente em vigor na FEUP.

4 - Ão orientador CompetE assegurar que estão garantidas as condições de trabalho

necessárias, nomeadamerte acesso a laboratórios por parte do estudante e o

financiamento do seu projeto de investigação. O orientador deve promover a

participação ativa do estu Jante na definição do plano de trabalho e exercer funções

de acompanhamento cieutífico, promovendo o desenvolvimento do espírito de

iniciativa e a autonomizaçdo progressiva do orientando.

5 - É elegível para funçõe; de coorientador um doutor na(s) área(s) científica(s) da

tese que seja docente ou investigador de uma universidade ou instituição de

investigação nacional ou estrangeira, ou um especialista de reconhecido mérito na

área.

6 - O papel do coorientado deverá estar definido no plano de trabalho do estudante.

7 - Caso seja comprovadc o incumprimento dos deveres de orientação, ou caso se

verifiquem alterações das condições de ealização da tese que a tal obriguem, à

FEUP é reservado o direi o de designar um novo orientador ou coorientador, sob

proposta da Comissão Ciertífica do ciclo de estudos e depois de ouvido o doutorando

e o orientador.

Artigo 15.°

Condições de preparação da tese

1 - A inscrição na tese 5E rá feita em regime de tempo integral ou tempo parcial,

correspondendo esta insc “ição a tempo parcial à atribuição do dobro do tempo

previsto para a sua realiza ;ão.

2 - Haverá lugar ao pagam mto da propina referente aos anos letivos durante os quais

esta tese se prolonga, dc acordo com o previsto no regulamento de propinas da

UPorto.

3 - O orientador informará anualmente a Comissão Científica sobre a evolução do

trabalho do candidato.
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4 - A informação a que se refere o número anterior, sob a forma de relatório escrito,

deverá dar entrada na Comissão Científica até trinta dias antes do termo do período

para o qual o estudante tem inscrição válida.

Artigo 16.°

Entrega da tese

1 - Para prestação da prova de doutoramento, o candidato que se encontre de acordo

com as condições para a entrega da tese definidas no regu .amento geral dos terceiros

ciclos de estudos da UPorto apresentará requerimento r os serviços académicos da

FEUP.

2 - A tese deve ser apresentada de acordo com as regras sobre a apresentação e

entrega da tese e sua apreciação definidas peLa UPorto.

3 - O requerimento deverá ser instruído com:

a) 8 ExempLares da Tese em formato normaLizado aprovtdo pelo Reitor, em Língua

portuguesa ou outra de reconhecida divuLgação na comur idade científica nacional e

internacional, com a indicação do nome do orientidor e, caso exista, do

coorientador;

b) 8 Resumos em Português e Inglês (incLuídos na tese);

c) 8 Currículos;

d) Parecer do orientador e, caso exista, do coorientador;

e) 3 exemplares da tese em CD-ROM (ou equivaLente);

f) Formulário de cedência dos direitos de propriedade à FEUP e, quando aplicável,

pedido de sigilo temporário, sendo devidos os emoLumentcs previstos para a admissão

a provas académicas.

Artigo 17.0

Constituição do júri de avaliaç& final

1 - O júri de avaLiação final será nomeado, nos trinta dia úteis subsequentes à data

de aprovação da proposta, peLo Reitor mediante proposta da Comissão Científica, a

qual será submetida ao ConseLho Científico da FEUP no prEzo máximo de 10 dias úteis

após a conclusão do processo referido no artigo anterior.

2 - O despacho de nomeação do júri deve ser notificado ao candidato, no prazo de

cinco dias, e afixado em Local púbLico habituaL, podendo c candidato, opor suspeição

a quaLquer membro do júri, nos quinze dias úteis subsequEntes à notificação referida

no número anterior ou à data da afixação pública do júri.
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3 - O júri é composto por:

a) Reitor, que preside, ou or quem dele receba delegação para esse fim;

b) Orientador ou coorientE dor;

c) Um mínimo de três e m máximo de cinco vogais titulares do grau de Doutor,

especialistas no domínio e n que se insere a tese.

4 — Á maioria dos membrs do júri terá de ser especialista no domínio científico em

que se insere a tese.

5 — Pelo menos dois membros do júri são designados de entre professores e

investigadores doutorada; de outras instituições de ensino superior ou de

investigação, nacionais (‘U estrangeiras, devendo ser especiaListas no domínio

científico em que se inser a tese.

6 — Um dos vogais pode ser um especialista, nacional ou estrangeiro, de competência

reconhecida pelo(s) órgão(s) competentes), na área científica em que se insere a

tese.

Artigo 18.°

Júri e Provas públicas

O funcionamento do júri, os prazos para a defesa pública da tese, bem como as

regras sobre provas públk as, decorrerão de acordo com o previsto no regulamento

geral dos terceiros ciclos c e estudos da UPorto.

Artigo 19.°

E eliberação do júri de avaliação finaL

1 - Concluidas as prova!, o júri reúne para apreciação e deliberação sobre a

classificação final do cand dato, a atribuir mediante votação nominal fundamentada,

não sendo permitidas abst?nções.

2 - Caso o júri aprove a tese com recorr ndação de correção, pelo candidato, dos

erros, imprecisões ou mc )rreções formais identificados e expressamente referidos

durante as provas, o candi lato só terá direito à emissão da certidão de registo depois

de efetuadas essas cormções, de vaLicadas pelo orientador e da entrega dos

exemplares devidamente orrigidos, em p;pe[ e formato digital (3 exemplares em CD

e 2 em papel).

3 - O Presidente do júri nã pode ser vogal do júri e só vota em caso de empate.

4 - A classificação final é Expressa peLas fórmulas de Recusado ou Aprovado, podendo

esta última ter, se for dec dida por unanimidade, a qualificação de “Distinção”.
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5 - A qualificação de “Distinção” dependerá da exce:ionalidade da qualidade

científica da tese e deverá ter em consideração as :lassificações obtidas nas

unidades curriculares do curso de doutoramento. Para forniular a classificação final a

atribuir, o júri deverá ter em conta os resultados da parte curricular do ciclo de

estudos, a qualidade da tese e a respetiva defesa.

6 - Na situação prevista no n°2, o candidato deverá efetar as correções no prazo

máximo de um mês depois da aprovação, devendo as me mas serem validadas pelo

orientador no prazo máximo de um mês após a sua entrega pelo candidato.

Artigo 20.°

Carta doutoral, suas certidões e suplement ao diploma

A certificação decorrerá de acordo com o previsto no regul3mento geral dos terceiros

ciclos de estudos da UPorto.

Artigo 21.°

Casos omissos

As situações não contempladas neste Regulamento sguem o preceituado no

Regulamento geral dos terceiros ciclos de estudos da Univursidade do Porto em vigor

e demais legislação aplicável, sendo os casos omissos de ididos superiormente, por

proposta da Comissão Científica do ciclo de estudos.

Artigo 22.°

Entrada em vigor

O presente Regulamento revoga o anterior regulamento específico do ciclo de

estudos conducente à obtenção do grau de doutor, eni rando em vigor logo que

aprovado pelo Reitor e publicitado no Sistema informático ia UPorto.

Texto escrito conforme o Acordo Ortográfico — convertido p lo Lince.






